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Carambeí, 03 de março de 2026. 

 

MEMORANDO 001/2026 – COMPRAS 

 

Para: Procuradoria Jurídica 

Assunto: Resposta ao memorando nº 07/2026  

 

Venho por meio desta prestar esclarecimentos a respeito das situações 

apresentadas no memorando supra mencionado. Destaca-se que o processo 

licitatório de pregão eletrônico 001/2026 seguiu todos os ritos legais, inclusive 

com a solicitação e emissão dos pareceres orçamentário e jurídico.  

Conforme consta no processo administrativo digital nº 004/2026, foi 

elaborado edital de pregão, juntamento com todos os seus anexos, como Estudo 

técnico Preliminar, Termo de Referência, Minuta de Contrato e demais anexos, 

que posteriormente foi encaminhado para visto e emissão de parecer jurídico no 

dia 23 de fevereiro de 2026.  

Na ocasião a própria servidora procuradora jurídica solicitou que fosse 

alterada a redação do item 14.1, 14.2 e 14.6.  

Foi alterado conforme orientação da procuradora juridica, e aprovado pela 

mesma, conforme pode ser comprovado por conversa no aplicativo WhatApp 

entre a servidora Tatiane Henn e a procuradora jurídica Grazielle Hyczy Lisboa 

às 17h06min do dia 23 de fevereiro de 2026.  

Vale informar também, que na mesma ocasião a procuradora jurídica 

vistou o edital e emitiu o parecer pela legalidade do processo de contratação, 

item 30 do processo administrativo 004/2026. Conforme podemos atestar com a 

imagem a seguir: 

A
ssin

ad
o

 co
m

 A
ssin

atu
ra E

letrô
n

ica (Lei 1
4

.0
6

3
/2

0
2

0
 | R

egu
lam

en
to

 9
1

0
/2

0
1

4
/E

C
)

H
ash

 SH
A

2
5

6
 d

o
 o

rigin
al:ce7

efd
7

b
c9

9
7

3
aee3

0
6

8
8

4
2

f3
4

7
b

f7
3

9
0

b
5

3
8

8
2

0
5

8
9

b
d

0
9

8
f8

f3
cb

ffa9
c7

7
d

7
d

Lin
k d

e valid
ação

:h
ttp

s://valid
a.ae/8

1
b

d
2

1
6

b
2

b
6

1
4

6
f2

6
ff5

cd
7

8
ec6

f9
1

7
d

7
6

eaa8
1

1
4

7
eb

b
5

5
8

f?sv

Validador



 
CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ 

Rua da Prata, 99 – Carambeí – Paraná - www.carambei.pr.leg.br 
Email: camara@carambei.pr.leg.br – Fone: 42 3122-3100 

 

 

Esta versão do edital foi encaminhada para assinatura do senhor 

presidente no dia 25 de fevereiro de 2026. 

Este edital foi publicado no dia 27 de fevereiro de 2026 com previsão de 

data de abertura da sessão disputa de preços no dia 13 de março de 2026, 

perfazendo exatamente 10 (dez) dias úteis de publicação, conforme previsto na 

Lei Federal 14.133/2021 no caso de serviços e obras. Destaca-se que o objeto 

do Pregão 001/2026 é um serviço - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE 

LIMPEZA COM COPEIRAGEM, JARDINAGEM, MOTORISTA E 

RECEPCIONISTA, a serem executados nas dependências da Câmara Municipal 

de Carambeí – PR.  

Entretanto, no dia 02 de março de 2026 foi constatado pela equipe técnica 

desta entidade, que não havia sido publicado o edital no Diário Oficial do 

Município, veículo de publicação indispensável, conforme previsto no § 1 do Art 

54 da Lei Federal 14.133/2021. Desta forma, de imediato, realizou-se a 

retificação 01 do edital, alterando-se apenas e unicamente a data da sessão 

pública de abertura das propostas e inicio da sessão de disputa de preços para 

o dia 17 de março de 2026. Retificação necessária, pois a nova publicação do 

edital, em todos os meios obrigatórios de divulgação (Portal Nacional de 
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Contratações Públicas, Jornal de Grande Circulação, Mural da Licitação do 

TCE/PR. Atoteca TCE/PR, Site Oficial da Câmara de Vereadores, Portal da 

Transparência, Diário Oficial do Município e Plataforma de Licitações Eletrônicas 

BLL) se deu no dia 03 de março de 2026. Assim, a data de 17 de março de 2026 

passou a ser a nova data da sessão pública de abertura das propostas e início 

da sessão de disputa de preços, cumprindo com a exigência legal de publicação 

mínima de 10 (dez) dias úteis. Art. 55, inciso II, alínea a: “Os prazos mínimos 

para apresentação de propostas e lances, contados a partir da data de 

divulgação do edital de licitação, são de: [...] II - no caso de serviços e obras: a) 

10 (dez) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço 

ou de maior desconto, no caso de serviços comuns e de obras e serviços comuns 

de engenharia”. 

Tendo em visto o parecer jurídico emitido no dia 23 de fevereiro de 2026 

e anexado ao sistema pela própria procuradora jurídica, conforme podemos 

atestar com a imagem a seguir, fica claramente demonstrado que o Processo 

Licitatório de Pregão 001/2026 seguiu todos os ritos e os documentos 

indispensáveis para o regular prosseguimento do certame.  
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No dia 02 de março de 2026 foi solicitada novamente o visto da 

procuradora jurídica no edital retificado, a mesma informou que gostaria de 

alterar o item 14.6 do edital, e inserir uma redação “do seu jeito”. Entretanto, uma 

vez que já havia sido realizada as alterações solicitadas por ela nestes itens do 

edital na versão original do edital de pregão eletrônico 001/2026 e também 

aprovadas por ela, e ainda, levando-se em conta que posteriormente a este fato 

a procuradora jurídica se ausentou das dependências da câmara de vereadores 

(que se deu às 15h38min não retornando mais neste dia) bem como a relevância 

e a urgência no andamento deste processo, tendo em vista que as publicações 

já estavam previstas para a data de 03 de março de 2026, o edital retificado foi 

encaminhado para o senhor presidente. 

 

Vale destacar também que, o edital retificado foi encaminhado primeiramente 

para o senhor presidente porque foi alterado APENAS as datas já mencionadas 

e para que o edital retificado ficasse com a assinatura eletrônica do tipo 

qualificada do senhor presidente, que só é possível obter antes de qualquer 

assinatura eletrônica “normal” no sistema Autentique. 

A retificação 01 do edital de pregão eletrônico 001/2026 foi devidamente 

assinada e autorizada pala autoridade máxima desta entidade, senhor 

presidente Eclaiton Moreira Bueno no dia 02 de março de 2026, em cumprimento 
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ao previsto no § 3º do Art. 53 da Lei Federal 14.133/2021 “Encerrada a instrução 

do processo sob os aspectos técnico e jurídico, a autoridade determinará a 

divulgação do edital de licitação conforme disposto no art. 54.”  

Vale destacar também que a redação dos itens 14.1, 14.2 e 14.6 não 

geram de forma alguma dubiedade de interpretação. Vejamos, o item 14.1 

informa o prazo de EXECUÇÃO do objeto “ 14.1 O prazo de execução do 

contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir do 10º dia após emissão da 

ordem de compra.”, o item 14.2 informa o prazo de VIGÊNCIA do futuro contrato 

“ 14.2 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses acrescido de 30 

(trinta) dias, contados a partir da assinatura, podendo ser prorrogado 

sucessivamente, nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021, por se tratar de 

serviços de natureza contínua, com a finalidade de assegurar o encerramento 

administrativo, a conferência final e a quitação das obrigações contratuais.” E o 

item 14.6 informa o INICIO da Execução “14.6. O início da execução dos serviços 

deverá ocorrer em até 10 (dez) dias contados da assinatura do contrato ou da 

emissão da Ordem de Serviço.”. 

Ademais, fica plenamente comprovado que não houve AUSÊNCIA de 

manifestação jurídica ao edital e ao processo de pregão eletrônico 001/2026, 

muito pelo contrário, o parecer foi emitido e o edital original foi vistado. 

Cabe salientar também que o Art 53 da Lei 14.133/2021 apresenta o 

seguinte “ Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para 

o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle 

prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação. § 1º Na 

elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da 

Administração deverá: I - apreciar o processo licitatório conforme critérios 

objetivos prévios de atribuição de prioridade; II - redigir sua manifestação em 

linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação 

de todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos 

pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica”, 
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ou seja, é o parecer jurídico que é indispensável e não o mero visto no edital. 

Afinal quem aprova o edital é a autoridade da entidade promotora da licitação. 

Em nenhum momento houve desrespeito as exigências legais previstas 

na Lei de Licitações 14.133/2021 e nem aos princípios que regem a 

administração pública. Em todo momento se buscou atender a supremacia do 

interesse público dentro dos preceitos legais. 

Assim, cumprindo-se todos os requisitos obrigatórios previstos na Lei 

14.133/2026. 

Por fim, encaminho este memorando em cópia ao senhor presidente, para 

conhecimento dos fatos.  

 

 
Tatiane Henn 

Setor de Compras 
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PARECER JURÍDICO nº 30/2026 
 
 

Interessado: Presidência da Câmara Municipal de Carambeí 
Assunto: Análise jurídica do Edital nº 001/2026 – Pregão Eletrônico nº 01/2026 – 
Processo nº 004/2026 

 

I – RELATÓRIO 

Trata-se de solicitação de análise jurídica acerca da regularidade do Edital nº 
001/2026 – Pregão Eletrônico nº 01/2026 – Processo nº 004/2026, promovido pela 
Câmara Municipal de Carambeí, cujo objeto consiste na contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços terceirizados de limpeza com copeiragem, 
jardinagem, motorista e recepcionista, com dedicação exclusiva de mão de obra, pelo 
período de 12 (doze) meses, prorrogável nos termos do art. 107 da Lei nº 
14.133/2021. 

O valor estimado da contratação é de R$ 407.729,76 (quatrocentos e sete mil, 
setecentos e vinte e nove reais e setenta e seis centavos), conforme previsto no Termo 
de Referência. 

A modalidade adotada foi Pregão Eletrônico, com critério de julgamento pelo menor 
preço global e modo de disputa aberto e fechado. 

É o relatório. 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO 

1. Da Modalidade Licitatória 

A modalidade Pregão encontra respaldo no art. 6º, inciso XLI, e art. 28, inciso I, da 
Lei nº 14.133/2021, sendo cabível para contratação de bens e serviços comuns. 

No caso em análise, trata-se de prestação de serviços contínuos de natureza comum 
(limpez/copeiragem, jardinagem, motorista e recepção), cujas especificações são 
objetivamente definidas no Termo de Referência, não exigindo metodologia técnica 
complexa ou inovação tecnológica, razão pela qual se mostra juridicamente 
adequada a adoção da modalidade Pregão. 
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A forma eletrônica igualmente observa o disposto no art. 17, §2º, da Lei nº 
14.133/2021, privilegiando a utilização de recursos digitais para ampliação da 
competitividade e transparência. 

 

2. Do Objeto e da Justificativa 

O objeto está descrito de forma clara no item 1 do edital, sendo previsto em lote 
único, o que se justifica pela integração operacional dos serviços e pela necessidade 
de gestão unificada do contrato. 

A contratação envolve dedicação exclusiva de mão de obra, com caráter contínuo e 
acessório às atividades institucionais do Poder Legislativo Municipal, o que autoriza 
a prorrogação contratual nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

Foi realizado o Estudo Técnico Preliminar. 

 

3. Do Critério de Julgamento 

O critério adotado é o menor preço global, compatível com o art. 33, inciso I, da Lei 
nº 14.133/2021. 

Considerando que se trata de lote único e que os serviços possuem interdependência 
operacional, o julgamento global revela-se adequado, evitando fragmentação 
contratual que poderia comprometer a eficiência administrativa. 

 

4. Da Regularidade das Cláusulas Contratuais 

O edital contempla cláusulas relativas a: 

 Alterações contratuais, nos termos do art. 124 da Lei nº 14.133/2021; 
 Acréscimos e supressões até o limite legal de 25%; 
 Hipóteses de extinção contratual, observando os arts. 138 e 139 da Lei nº 

14.133/2021;  
 Vedação à subcontratação do objeto; 
 Possibilidade de reajustamento por repactuação; 
 Gestão e fiscalização contratual conforme a legislação vigente. 
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As disposições mostram-se alinhadas ao regime jurídico da Nova Lei de Licitações, 
observando os princípios da legalidade, eficiência e supremacia do interesse público. 

 

5. Dos Princípios Licitatórios 

O instrumento convocatório observa os princípios previstos no art. 5º da Lei nº 
14.133/2021, especialmente: 

 Legalidade 
 Impessoalidade 
 Moralidade 
 Publicidade 
 Eficiência 
 Competitividade 
 Julgamento objetivo 
 Planejamento 

Não se identificam, na análise do edital, cláusulas restritivas à competitividade ou 
exigências desproporcionais à natureza do objeto. 

 

6. Da Adequação Orçamentária 

O edital prevê a existência de recursos orçamentários conforme indicado no Termo 
de Referência, atendendo ao disposto no art. 150 da Lei nº 14.133/2021, que exige a 
prévia previsão orçamentária para realização da despesa. 

Foi anexado o Parecer Contábil confirmando a existência de dotação orçamentária 
suficiente. 

 
 

III – CONCLUSÃO 

Diante da análise jurídica realizada, conclui-se que o Edital do Pregão Eletrônico nº 
01/2026, Processo nº 004/2026, promovido pela Câmara Municipal de Carambeí, 
encontra-se em conformidade com a Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis. 
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O instrumento convocatório apresenta regularidade formal e material, estando apto 
para prosseguimento do certame, ressalvada a necessidade de observância estrita da 
legislação quanto à fase externa e à futura execução contratual. 

Assim, opina-se favoravelmente à realização do Pregão Eletrônico nº 01/2026, por 
não se vislumbrarem vícios que maculem sua legalidade. 

É o parecer. 

          Carambeí, 23 de fevereiro de 2026. 
 

 
 
 
 
                                                        Grazielle Hyczy Lisbôa 
                                                           Procuradora Jurídica 
                                                               OAB/Pr. 28.119 
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